
 
 

                                                                                  

 
INDICAÇÃO Nº          /2024 

 

 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia 

Exmo. Wagner de Andrade Pereira 

 

 

Na forma regimental, e após ter ouvido o plenário, indico ao Sr. Prefeito a adoção de 

providências para que viabilize, junto ao órgão competente, a instalação de uma passarela elevada 

na Rua do Comércio, nas proximidades do número 240, em frente à Padaria Pão Mais, no bairro 

São João Batista. 

 

Justificativa 

 

A instalação de uma passarela elevada é essencial para garantir a segurança dos 

pedestres, principalmente em uma área de grande circulação como essa. A medida visa reduzir o 

risco de acidentes, proporcionando um ambiente mais seguro para a travessia de pedestres, 

especialmente para os frequentadores do comércio local. 

Conto com a atenção e colaboração de Vossa Excelência para a execução desta importante 

melhoria para nossa comunidade. 

 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Luiza Maria Ferreira Pinto 

Luiza do Hospital 

Vereadora 
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